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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54


TERMO DE REFERÊNCIA
1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO e OUTROS: 

(X) Tomada de Preço 
2. DA DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO E OU SERVIÇOS 

(X) Serviços técnicos - consultoria/auditoria/assessoria. 
3. SETOR INTERESSADO:
(X) PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT

(X) Secretaria Municipal de Administração
04 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSULTORIA, ASSESSORIA E REVISÃO, IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E NOS PLANOS DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com a legislação vigente e outras normativas necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com implantação de novo Organograma Estrutural, Reformulação do Estatuto dos Servidores, Plano de Cargos e Salários da Administração Geral, bem como, Revisão  do Plano de Carreira da Educação Básica e dos Servidores da Saúde do Município de Apiacás, conforme observadas as especificações contida no Anexo I Termo de Referência.
05 – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

5.1 A equipe técnica da empresa prestadora de serviços deverá prestar os serviços na sede do Município, com a possibilidade de realizar viagens para a Capital do Estado de Mato Grosso ou qualquer outro local que se faça necessário para a completa e correta prestação de serviços.

5.2 As viagens, alimentação e estadia não serão custeadas e nem ressarcidas pelo Município, devendo ficar a cargo da empresa prestadora de serviços, devendo estar todos os custos inclusos na proposta.

5.3 A equipe técnica da empresa prestadora de serviços deverá possuir disponibilidade para permanecer na sede do Município durante os dias úteis da semana, em horário de funcionamento do órgão público.

5.4 A prestação dos serviços acima em referência será executada pelo período de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato e com início após a expedição da ordem de serviço, podendo ter a sua duração prorrogada conforme prevista no inciso II, do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
06 – Justificativa: 
Com o advento da Reestruturação Administrativa, a governança municipal espera maximizar o volume das ações, uma vez que os departamentos lotados dentro das Secretarias adequadas facilitaria o comando e o controle, bem como, a visualização pormenorizada e pari-passu de todas ações que ocorrem nas secretarias, e que, às vezes ações descentralizadas, fazem com que várias pessoas tomam frentes isoladas na tentativa de deflagrar e promover melhorias, acabam chocando com outra frente da mesma natureza, provocando gastos desnecessários.

Isso posto, fatalmente demandará racionalização e economia nas diversas ações das pastas e de certa forma, distinguir e melhorar as ações de seus atores, bem como, segregar atribuições com maior eficiência.

No Estatuto dos Servidores, espera-se novidades capaz de melhorar a vida dos servidores, garantindo os direitos adquiridos, bem como, traçando novas metas e atribuições aos novos servidores, que poderão ter maior aproveitamento em áreas afins, as quais atualmente estão limitadas. Provocando gastos exacerbados, pelo motivo de não atender todas as nuances. Promover também, a qualificação profissional obrigatória e progressiva, cujo fulcro desse atendimento terá mais excelência, e será voltado ao munícipe.

Os Planos de Carreiras visam a harmonia entre servidores e município, com valorização do profissional adequado ao rendimento do seu trabalho. Progressão satisfatória em conformidade com sua formação e dedicação ao labor diário. Valorizar o servidor que mais se empenha é fator preponderante da administração pública, e de qualquer empresa que pensa em fortalecer seu quadro de colaboradores.  Diante dessa premissa, trazer a legislação atualizada aos Planos individuais e atender às demandas requeridas, bem como, cobrar e receber o feedback dessas ações. Valorizar e ser correspondido, esse é o propósito.
07 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
7.1 Ações Preliminares:
a) Visita técnica para reunião com a Comissão Coordenadora designada pelo executivo para acompanhamento dos trabalhos e planejamento das atividades e etapas a serem desenvolvidas;
b) Análise da Legislação, Normativas e Estruturas em Vigor;

c) Estudos para possível ajuste e/ou alteração da Estrutura Organizacional (Elaboração dos novos organogramas – Secretarias – atribuições de acordo com a organização de cada uma delas, especificando-se os departamentos, divisões, setores e outras subdivisões necessárias);

d) Elaboração de um diagnóstico situacional visando espelhar a atual realidade do Município, frente às questões objeto do presente Termo de Referência;

e) Apresentação do diagnóstico com base nas informações relativas aos estudos realizados e situações encontradas com estabelecimento de estratégias que transmita de forma transparente e simplificada os propósitos das ações a serem tomadas, frente à necessidade de atendimento das Normas Legais e Constitucionais.

f) Elaboração do estudo de Impacto Econômico Financeiro para implantação da reestruturação administrativa.

7.2 ASSESSORIA E CONSULTORIA:7.2.1 A Municipalidade espera da Contratada, todo suporte e assessoramento necessário, para o bom desenvolvimento dos trabalhos a que lhe compete, e ainda:Assessoria na implantação das alterações e eventuais readaptações técnico/administrativo. Consultoria Administrativa e de pessoal, durante o período de duração do contrato. Avaliação e definição em conjunto com a Municipalidade do Estudo de Impacto Econômico-Financeiro.Reuniões presenciais com os atores envolvidos para dirimir dúvidas e acompanhar sugestões e apresentar análise das situações apresentadas.
7.3 DAS ETAPAS
7.3.1 Planejamento e Análise das normas e Legislação Específica. I Abrange todo e qualquer trabalho analítico que envolve o presente objeto e suas implicações junto à administração pública, para criação do plano de ação que será implantado, mediante reuniões com a Comissão Coordenadora e/ou Servidores Designados. II Estudo analítico da legislação municipal pertinente, e demais documentos, normas e rotinas interligados ao assunto, especialmente:

Lei Orgânica Municipal;Legislação Municipal pertinente aos assuntos tratados a serem disponibilizados pela Comissão Coordenadora:

I Revisão da Estrutura Organizacional;

II Reformulação do Estatuto dos Servidores do Município;

III Reformulação do Plano de Carreira da Administração Geral;

IV Reformulação do Plano de Carreira da Educação Básica;

V Reformulação do Plano de Carreira dos Servidores da Saúde.

Demais legislações aplicáveis a serem disponíveis para o trabalho.

7.4 Revisão da Estrutura Organizacional:

7.4.1 Definição do diploma legal que disponha sobre a reestruturação e organização da Estrutura Administrativa do Executivo Municipal, bem como, a criação ou a implantação de Secretarias Municipais (se for o caso) e criação de cargos de livre nomeação e exoneração pelo chefe do executivo, compatível com a estrutura proposta;

7.4.2 Análise para criação de funções de confiança e funções gratificadas. Revisão do quadro geral dos Cargos em Comissão. (atribuições, quantitativos, referências de remuneração, etc.).

7.4.3 Tabulação dos dados coletados e apresentação de proposta de Desenho Organizacional que atenda as demandas atuais e possíveis ampliações.

7.4.4 Definição da Criação/Atualização da Estrutura Organizacional e Funcional.

7.5 Reformulação do Estatuto dos Servidores do Município:

7.5.1 Levantamento e análise da legislação vigente relativa ao atual Estatuto dos Servidores, PCCS da Educação Básica e dos Servidores da Saúde e demais servidores da Prefeitura Municipal.

7.5.1 Definição do Regime Jurídico e suas normativas;

7.5.1 Definição do Regime previdenciário e suas normativas;

7.5.1 Estudos e Elaboração dos Direitos adquiridos; Direitos e Deveres e Normas de Conduta para os Servidores do Município;

7.5.1 Definição das normativas que regem o acesso, contratação e gestão da área de pessoal do município;

7.5.1 Implementação das regras e disciplinas que envolvem a área de Recursos Humanos do Município.

7.5.1 Elaboração da MINUTA de Projeto de Lei – PROPOSTA – do novo ESTATUTO.
7.6 Da reorganização dos Planos de Carreiras e Evolução Funcional:

7.6.1 Análise da lotação, do enquadramento e do vínculo jurídico e seus servidores;

7.6.1 Elaboração da estrutura de acordo com a natureza dos cargos efetivos;

7.6.1 Elaboração de propostas de criação, modificação, reenquadramento, vacância ou extinção dos cargos públicos que se fizerem necessários.

7.6.1 Síntese das atribuições dos cargos públicos do quadro pessoal e os requisitos para o respectivo provimento;

7.6.1 Revisão, e se necessário proposta de adequação do Quadro de Referências e Remunerações.

7.6.1 Elaboração de proposta para análise quanto à adoção e ou adaptação de possível Evolução Funcional;

7.6.1 Avaliação e Análise da Estrutura de Carreiras existente;

7.6.1 Proposta para implementação de uma nova Estrutura de Carreiras e Cargos;

7.6.1 Proposta de implementação de dispositivos legais para Avaliação de Desempenho Funcional.

7.6.1 Elaboração do anteprojeto de Lei que disponha sobre a Reorganização a ser proposta, respeitando os limites impostos pela Lei Complementar 101/00 – LRF.

7.6.1 Tabulação dos dados coletados. 

7.6.1 Entrevistas com servidores, através de amostragem previamente estabelecida, para verificação e consistência dos dados levantados;

7.6.1 Descrição dos cargos/funções, por intermédio de metodologia específica, a partir das funções coletadas, caracterizada principalmente pelas atribuições (sumária e detalhada), responsabilidades e requisitos básicos de investidura;

7.6.1 Minuta contendo a Síntese das atribuições dos cargos públicos do quadro pessoal, requisitos para o respectivo provimento e proposta de adequação do Quadro de Referências e Remuneração;

7.6.1 Definição das classes de vencimentos e padrões, a partir da hierarquização dos cargos e estudos sobre a possibilidade de formação de carreiras e ou evolução funcional;

7.6.1 Proposição de estrutura salarial, com definição de seus critérios, que garanta o desenvolvimento do servidor na Evolução Funcional (progressão / promoção);

7.6.1 Revisão dos elementos para avaliação funcional (ex. experiência, instrução, iniciativa, supervisão exercida ou recebida, etc.);

7.6.1 Apresentação de recomendações na forma de tratamento aos eventuais casos não definidos.

7.6.1 Reformulação do Plano de Carreira da Administração Geral:

7.6.1 Levantamento e análise da legislação vigente relativa aos quadros da estrutura administrativa e Legislação atinente  em vigor;

7.6.1 Diagnosticar a Estrutura de Pessoal nas áreas afins, desenvolvendo proposta de Quadro adequado aos objetivos e metas estabelecidas pela Municipalidade, pautado pela busca da melhoria de qualidade, da produtividade e da eficiência;

7.6.1 Elaboração de propostas de criação, modificação, reenquadramento, vacância ou extinção de cargos    do quadro da estrutura administrativa (se houver, ou se fizer necessário), bem como revisão do plano de evolução funcional.

7.6.1 Síntese das atribuições dos cargos/cargos do quadro pessoal e os requisitos para o respectivo provimento, bem como a adequação das Referências e Enquadramento Funcional.

7.6.1 Apresentação de proposta quanto à Criação, ajustes ou implantação de Benefícios, Gratificações e ou adicionais, visando conquistas ao longo da carreira;

7.6.1 Revisão dos dispositivos para Avaliação do Desempenho do Servidor durante o Estágio Probatório e Avaliação Funcional para fins de evolução na carreira.

7.6.1 Apresentação do cálculo do impacto que as proposituras irão causar na folha de pagamento em conjunto com a Comissão Coordenadora.

7.6.1 Apresentação de MINUTA de Projeto de Lei, do PLANO DE CARREIRA DA ADMINISTRAÇÃO contendo as normas específicas para a administração pública Municipal, na forma da Lei;

7.6.1 Apoio Técnico a Comissão Coordenadora na elaboração dos trabalhos que lhes couberem

7.7 Reformulação do Plano de Carreira da Educação Básica:

7.7.1 Levantamento e análise da legislação vigente relativa aos quadros da Educação Básica e Legislação atinente em vigor;

7.7.1 Diagnosticar a Estrutura de Pessoal na área da Educação Básica, desenvolvendo proposta de Quadro adequado aos objetivos e metas estabelecidas pela Municipalidade, pautado pela busca da melhoria de qualidade, da produtividade e da eficiência;

7.7.1 Elaboração de propostas de criação, modificação, reenquadramento, vacância ou extinção de cargos    do quadro da Educação Básica (se houver, ou se fizer necessário), bem como revisão do plano de evolução funcional.

7.7.1 Síntese das atribuições dos cargos/cargos do quadro pessoal e os requisitos para o respectivo provimento, bem como a adequação das Referências e Enquadramento Funcional.

7.7.1 Apresentação de proposta quanto à Criação, ajustes ou implantação de Benefícios, Gratificações e ou adicionais, visando conquistas ao longo da carreira;

7.7.1 Revisão dos dispositivos para Avaliação do Desempenho do Servidor durante o Estágio Probatório e Avaliação Funcional para fins de evolução na carreira.

7.7.1 Apresentação do cálculo do impacto que as proposituras irão causar na folha de pagamento em conjunto com a Comissão Coordenadora.

7.7.1 Apresentação de MINUTA de Projeto de Lei, do PLANO DE CARREIRA DA EDUCAÇÃO BÁSICA contendo as normas específicas para a Educação Básica Municipal, na forma da Lei;

7.7.1 Apoio Técnico a Comissão Coordenadora na elaboração dos trabalhos que lhes couberem.

7.8 Reformulação do Plano de Carreira dos Servidores da Saúde:

7.8.1 Levantamento e análise da legislação vigente relativa aos quadros dos Servidores da Saúde, e Legislação atinente em vigor;

7.8.1 Diagnosticar a Estrutura de Pessoal na área da Saúde, desenvolvendo proposta de Quadro adequado aos objetivos e metas estabelecidas pela Municipalidade, pautado pela busca da melhoria de qualidade, da produtividade e da eficiência;

7.8.1 Elaboração de propostas de criação, modificação, reenquadramento, vacância ou extinção de cargos    do quadro da Saúde (se houver, ou se fizer necessário), bem como revisão do plano de evolução funcional.

7.8.1 Síntese das atribuições dos cargos/cargos do quadro pessoal e os requisitos para o respectivo provimento, bem como a adequação das Referências e Enquadramento Funcional.

7.8.1 Apresentação de proposta quanto à Criação, ajustes ou implantação de Benefícios, Gratificações e ou adicionais, visando conquistas ao longo da carreira;

7.8.1 Revisão dos dispositivos para Avaliação do Desempenho do Servidor durante o Estágio Probatório e Avaliação Funcional para fins de evolução na carreira.

7.8.1 Apresentação do cálculo do impacto que as proposituras irão causar na folha de pagamento em conjunto com a Comissão Coordenadora.

7.8.1 Apresentação de MINUTA de Projeto de Lei, do PLANO DE CARREIRA DA SERVIDORES DA SAÚDE contendo as normas específicas para a Atenção Básica e Média Complexidade, na forma da Lei;

7.8.1 Apoio Técnico a Comissão Coordenadora na elaboração dos trabalhos que lhes couberem.

08 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

DA CONTRATADA:

8.1 A contratada além das demais obrigações contratuais se compromete a:
a) Responsabilizar-se perante a CONTRATANTE, sobre seus funcionários;
b) Manter absoluto sigilo sobre as informações obtidas ou colocadas à disposição;

c) Apresentar organização técnica e Administrativa que comprovem sua condição de habilitada a cumprir com eficiência os trabalhos apresentados.
d) Realizar os trabalhos de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às legislações federal, estadual e municipal;

e) Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição, salvo se decorrentes de informação errônea da CONTRATANTE;

f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, bem como pelos impostos e taxas devidos     aos órgãos federal, estadual e municipal, bem como demais despesas decorrentes da proposta a ser apresentada.

g) Apresentar atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público demonstrando ter executados serviços semelhantes ao objeto deste termo que demonstre sua capacitação Profissional na elaboração de serviços semelhantes e compatíveis com o presente projeto, objetivando demonstrar sua qualificação técnica para o trabalho.

DA CONTRATANTE:

8.2 Para a perfeita consecução dos objetivos a CONTRATANTE se responsabilizará:
a) Pela disponibilização das informações necessárias ao bom andamento dos serviços;

b) Pela disponibilização de local para a execução dos trabalhos em sua sede, ou outros espaços a serem indicados;

c) Pela COORDENAÇÃO interna através da Comissão Coordenadora - visando o Acompanhamento, Suporte e Fiscalização; e ainda pela Aprovação dos Trabalhos realizados, atestando sua conclusão.

d) Por atuar de forma a auxiliar e participar do planejamento estratégico a ser adotado para cumprimento dos prazos e melhor alcance dos objetivos propostos.

e) Pela Efetivação do pagamento da contratada pelos valores contratados e nos prazos estipulados.

09 DOS PRAZOS

9.1 Os trabalhos deverão ser concluídos e entregues no prazo máximo de 150(cento e cinquenta) dias, contados da data de assinatura do contrato.
9.2 A empresa vencedora deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados neste termo e os demais prazos   ajustados de comum acordo entre as partes, para desenvolvimento dos trabalhos.

10 FORMA DE REMUNERAÇÃO

10.1 A remuneração dos serviços efetivamente prestados dar-se-á de acordo com o desenvolvimento e entrega das etapas estabelecidas neste termo, conforme preço estabelecido na proposta da empresa vencedora. O preço será   fixo irreajustável.

11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 A Contratante promoverá o pagamento em parcelas, de acordo com a entrega das etapas e aprovação pela Comissão Coordenadora - de cada etapa dos trabalhos, conforme segue:
a) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.4;
b) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.5;
c) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.6;

d) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.7;
e) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISARA dos trabalhos da etapa 7.8.
11.2 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de nota fiscal, com vencimento para até 10 (dez) dias, da emissão e entrega da referida nota. A parcela final será devida e paga independentemente da data do envio dos projetos pela Prefeitura para aprovação legislativa.

11.3 Para fins de emissão da nota fiscal, os trabalhos poderão ser entregues por etapa concluída, independente da ordem prevista, desde que os conteúdos sejam devidamente aprovados pela Coordenação dos Trabalhos.

12 – OBJETO, QUANTIDADES ESTIMADAS.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSULTORIA, ASSESSORIA E REVISÃO, IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E NOS PLANOS DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões de Emenda Constitucional nº 19/98, da Lei complementar 101/00, dentre outras necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com implantação de novo Organograma Estrutural, Reformulação do Estatuto dos Servidores, Plano de Cargos e Salários da Administração Geral, bem como, Revisão  do Plano de Carreira da Educação Básica e dos Servidores da Saúde do Município de Apiacás, conforme observadas as especificações contida no Anexo I Termo de Referência.

	01
	R$ 126.000,00
	R$ 126.000,00


VALOR TOTAL R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).

Os valores acima são os preços médios, resultado de pesquisa de preços realizado em empresas do ramo.
Em hipótese alguma será aceita proposta com valor superior aos valores descritos nesse Termo de Referência.
13. DAS EXIGÊNCIAS

13.1. Os itens listados, não será necessariamente adquirido em sua totalidade. O mesmo são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do contrato.

13.2. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o material constante neste anexo. A Prefeitura Municipal não se responsabilizara por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte da Prefeitura.
13.3. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento.
13.4. Fica expressamente estabelecido que no preço global apresentado na proposta de preço pela empresa, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução do serviço, salários, tributos, taxas, emolumentos, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, assim como materiais empregados no serviço.

Apiacás/MT, 27 de setembro de 2022.
_____________________________________

José Roberto Pereira da Silva
Secretario Municipal Administração


